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EDITAL Nº 004/2023 
 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
   

1º QUADRIMESTRE DE 2023 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE Estado de 
Mato Grosso, SENHOR ORLEI JOSÉ GRASSELI, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o cargo e invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a administração pública, amparado no art. 48 e no seu 
Parágrafo Único da Lei Complementar n° 101/2000, onde “A transparência será 
assegurada também mediante incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos” torna pública a realização de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 25 de Maio (quinta-feira), com início às 08h00, 
no plenário da Câmara Municipal, com o objetivo de avaliar as metas fiscais 
relativas ao 1° Quadrimestre de 2023. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, destacados em 

textos legais, fazemos a CONVOCAÇÃO pública de todos os munícipes, 
representantes de entidades de classe, conselhos Municipais e associações para 
participarem desta audiência, onde os mesmos poderão opinar e sugerir sobre o 
resultado das Metas Fiscais Atendidas até o 1º quadrimestre 2023, também 
poderá ser acompanhada ao vivo pela página do Facebook da Prefeitura Municipal 
de Ipiranga do Norte-MT.  

 
Ipiranga do Norte, 04 de maio de 2023. 
. 

 
 

ORLEI JOSÉ GRASSELI 
Prefeito Municipal 
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45. 25/08/2023 Formalização da Candidatura.
46. 28/08/2023 Início da Campanha Eleitoral.
47. 29//09/2023 Fim da Campanha Eleitoral.
48. 01/10/2023 DIA DA ESCOLHA
49. 01/10/2023 Apuração dos votos.
50. 02/10/2023 Publicação preliminar dos candidatos eleitos em ordem de colocação no 

Processo de Escolha para o Conselho Tutelar.
51 03/10/2023 Inicio do prazo de 02 (dois) dias para requerer impugnação ao resultado 

preliminar da escolha.
52. 05/10/2023 Encerramento do prazo de 02 (dois) dias para requerer impugnação ao 

resultado preliminar da escolha.
53. 10/10/2023 Divulgação  e  Publicação  da  relação  dos  candidatos  que  tiveram  o 

resultado da escolha impugnada.
54. 11/10/2023 Analise da impugnação pelo CMDCA
55. 16/10/2023 Publicação oficial dos candidatos eleitos no Processo de Escolha para o 

Conselho Tutelar.
56. 10/01/2024 Posse dos membros do Conselho Tutelar (titulares e suplentes) para o 

quadriênio 2024/2028

PATRÍCIA HELENA DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CMDCA

 
LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2023

O Município de Ipiranga do Norte - MT, por intermédio de sua Pregoeira 
Municipal, designada através da Portaria Municipal n.º 011/2023, torna público para conhecimento 
de empresas interessadas que realizará Licitação na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica 
n.° 011/2023, Tipo Menor Preço Por Lote, em conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 
10.520, de julho de 2002, do Decreto n.° 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e subsidiariamente a 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações subsequentes, Lei Complementar 
123/2006  e alterações e  Decreto  Municipal  n.º  03/2010,  de  04  de Janeiro de 2010,  Licitação 
destinada  a  “Registro  de  Preços  para  Futura  e  Eventual  Contratação  de  Empresa 
Especializada para o Fornecimento e Instalação de Quadros Branco (Lousas de Vidro) para 
atender  as  necessidades  da  Escola  Municipal  Nossa  Senhora  Aparecida”,  conforme 
especificações constantes no Edital. Data para cadastro de proposta: a partir das 09:00h do dia  
08/05/2023, a abertura de propostas será realizada dia 18/05/2023, às 08:00 horas, a sessão de 
disputa  no  dia  18/05/2023,  às  09h30min,  horário  de  Brasília  –  DF,  local:  Portal:  Bolsa  de 
Licitações  do  Brasil  –  BLL  www.bll.org.br.  O  edital  poderá  ser  obtido  através  do  site 
http://portal.prefipirangadonorte-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspx  e  ainda 
poderá  ser  obtido  através  do  e-mail:  licitacao@ipirangadonorte.mt.gov.br.  Informações  na 
Comissão Permanente de Licitações,  sito à Rua dos Girassóis, n.° 387, Centro, de Segunda à 
sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário de Mato Grosso), 
exceto feriados, tel. (66) 3588-2000 e email: licitacao@ipirangadonorte.mt.gov.br.

Ipiranga do Norte-MT, 05 de Maio de 2023.

Ane Kelly Ribeiro Pitteri
Pregoeira Municipal

 
PORTARIA

PORTARIA nº 231 de 04 de Maio de 2023.

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de RODRIGO TAIT, para o cargo 
comissionado de Supervisor Administrativo, da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT.

O Senhor  ORLEI JOSE GRASSELI, Prefeito Municipal de Ipiranga do 
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando as necessidades 
administrativas, resolve:

Art.  1º -  Nomear  RODRIGO  TAIT,  portadora  do  CPF  sob  nº 
046.598.049-09,  no  cargo  comissionado  de  Supervisor  Administrativo,  lotado  na  Secretaria 
Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT. 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Ipiranga do Norte/MT, 04 de Maio de 2023.

Registre-se e Publique-se

ORLEI JOSE GRASSELI
Prefeito Municipal

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EDITAL Nº 004/2023
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
1º QUADRIMESTRE DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE Estado de Mato 
Grosso, SENHOR ORLEI JOSÉ GRASSELI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
cargo e invocando os princípios da transparência e da publicidade que regem a administração 
pública, amparado no art. 48 e no seu Parágrafo Único da Lei Complementar n° 101/2000, onde “A 
transparência será assegurada também mediante incentivo à participação popular e realização de 
audiências  públicas,  durante  os  processos  de  elaboração  e  de  discussão  dos  planos,  lei  de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos” torna pública a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 
25 de Maio (quinta-feira), com início às 08h00, no plenário da Câmara Municipal, com o objetivo 
de avaliar as metas fiscais relativas ao 1° Quadrimestre de 2023.

Atendendo  aos  princípios  da  administração  pública,  destacados  em 
textos  legais,  fazemos  a  CONVOCAÇÃO pública  de  todos  os  munícipes,  representantes  de 
entidades de classe, conselhos Municipais e associações para participarem desta audiência, onde 
os  mesmos poderão opinar  e sugerir  sobre o resultado das Metas Fiscais  Atendidas até o 1º 
quadrimestre  2023,  também  poderá  ser  acompanhada  ao  vivo  pela  página  do  Facebook  da 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

Ipiranga do Norte, 04 de maio de 2023.

ORLEI JOSÉ GRASSELI
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

ATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023
 
Pregão Presencial n° 015/2023 
Vigência: 12 (doze) meses
 
 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, na  

sede da Prefeitura Municipal de Itanhangá, de um lado o MUNICIPIO DE ITANHANGÁ, ESTADO 
DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ n°. 07.209.225/0001-00, situada na Av. Santa Catarina, n°  
314,  Centro,  CEP:  78579-000,  Município  de  Itanhangá,  Estado  de  Mato  Grosso,  neste  ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. EDU LAUDI PASCOSKI, brasileiro, casado, portador 
do  RG  n°  4**.**4  SSP/MS,  inscrito  no  CPF  sob  n°  ***.269.551-**,  doravante  e  denominado  
“MUNICIPIO” e do outro lado a empresa BIELMAQ COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS 
LTDA –  EPP, pessoa jurídica de  direito  privado  inscrita  no  CNPJ sob  n°  17.274.687/0001-56, 
situada  na Av.  Julio  Domingos de  Campos,  n°  4581,  bairro:  Gloria,  CEP:  78.141-000,  Várzea 
Grande – MT, neste ato representada por sua sócia administradora Patricia Medeiros  da Silva 
Neves, portadora do RG n° 17****9-9 SSP/MT e inscrita no CPF sob n° ***.354.291-**, nos termos  
do Art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02, Decretos Municipais n° 001/2010 e  
081/2015, que regulamenta o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de Itanhangá 
e  das  demais  normas  legais  aplicáveis  e,  considerando  o  resultado  do  Pregão  Presencial  n° 
015/2023, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes aos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas  
alterações, da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 081/2015 e demais legislação aplicável à 
matéria, e pelo disposto nas cláusulas seguintes:

 
1. DO OBJETO 
1.1.  A presente ata tem por objeto “Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de peças originais e/ou de 1° linha e peças genuínas das linhas mecânica,  
elétrica  e  hidráulica  e  acessórios,  para  máquinas  pesadas,  tratores  e  implementos  agrícolas 
pertencentes a frota municipal, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município 
de Itanhangá – MT”,  conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência 
(anexo  I)  do edital  do  Pregão  Presencial  n°  015/2023,  abaixo  especificados,  conforme abaixo  
descritos:

 
2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura, de 04/05/2023 até 04/05/2024.
 
2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante  

o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Itanhangá não será obrigado 
a contratação, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo  
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso  
ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 
2.3. A aquisição decorrente desta Ata será observada, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial n° 015/2023, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes.

 
 
3. DO PAGAMENTO
3.1.  Os  preços  a  serem  pagos  a  FORNECEDORA  são  os  aqui 

registrados, conforme especificações dos itens abaixo:
 

Item Descrição Percentual  de 
Desconto Valor Total

01
Fornecimento  de  peças  da  linha  mecânica  para 
máquinas pesadas, todas marcas e modelo – Peças 
Original e/ou 1ª LINHA.

15,1% R$ 350.000,00

Publicação   Oficial   do   Tribunal   de   Contas   de  Mato   Grosso    –    Lei   Complementar   475   de   27   de   setembro   de   2012
Coordenação:SECRETARIA-GERAL DO PLENÁRIO: Telefone (65) 3613-7678  - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br
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